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Câmara Municipal de Três Passos
COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA URBANA E RURAL


Ata de Reunião Ordinária nº 15/2021


[bookmark: _Hlk51589399][bookmark: _Hlk58398608]Aos oito dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Vereadores, às 17h30min, os vereadores Flávio Habitzreiter, João Roque Boll e Edivan Baron. LEITURA SUMÁRIA DO EXPEDIENTE: Projeto de Lei Complementar nº 05/21 – Inclui os artigos 89-A e 89-B, junto ao Capítulo II do Título III da Lei Complementar Municipal nº 62, de 21 de dezembro de 2020, que institui o Novo Código de Posturas do Município de Três Passos/RS e dá outras providências; Projeto de Lei nº 46/2021 - Institui o Plano Plurianual para o Município de Três Passos para o período de 2022-2025, e dá outras providências; Projeto de Lei nº 50/21 – Altera a Lei Municipal nº 5.327, de 06 de março de 2018, que dispõe sobre a Criação do Programa de Concessão de Benefícios Eventuais no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde do Município de Três Passos; Projeto de Lei Legislativa nº 09/2021 – Altera a  Lei Municipal nº 3.936, de 2005, que denominou a Rua João Ingelfritz. LEITURA, DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DOS REQUERIMENTOS, RELATÓRIOS E PARECERES: Projeto de Lei Complementar nº 05/21 – Este projeto recebeu emenda substitutiva após sugestão de alteração apresentadas na reunião das comissões realizada na semana anterior, motivo pelo qual a emenda será lida na próxima sessão ordinária no dia 12 de julho e depois submetido a análise desta Comissão Permanente; Projeto de Lei nº 46/2021 – A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Flávio Habitzreiter, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. Projeto de Lei nº 50/21 – O projeto está aguardando o retorno da Secretaria Municipal de Saúde quanto as informações complementares solicitadas pelo relator do projeto. Projeto de Lei Legislativa nº 09/2021 - A orientação técnica concluiu pela viabilidade jurídica da proposição, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo o projeto prosseguir os demais ritos do processo legislativo. O Relator designado, Flávio Habitzreiter, proferiu voto favorável e foi seguido pelos demais membros. VOTAÇÃO DOS PARECERES: Aprovados, por unanimidade o projeto de lei ordinária nº 46/2021 e o projeto de lei legislativa nº 09/2021. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada por todos os membros da Comissão Permanente. 

Presidente: Flavio Habitzreiter ____________________________

Vice- Presidente: Edivan Baron ___________________________

Membro: João Roque Boll _______________________________
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